
ENADE É OBRIGATÓRIO PARA O RECEBIMENTO DO DIPLOMA 

  

O STJ manteve o entendimento de que universitários não podem receber o 
diploma caso não participem do Exame Nacional de Desempenho de 
Estudantes (Enade).  

Pela lei que instituiu o Enade, o exame é obrigatório e os candidatos 
convocados que não comparecem à prova ficam sem diploma e devem 
aguardar uma nova edição do exame para participar e então colar grau.  

 


